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RETIFICAÇÃO DA PORTARIA SEE nº 1073, de 13 de agosto de 2022, referente à renovação do 

reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais), ministrado pelo Centro de Educação 

Especial Marlene de Andrade Delfim, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado em Nova 

Era:  

Onde se lê: “... renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais)…”  

Leia-se: “... reconhecimento do Ensino Fundamental (anos iniciais)...”  
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